
MUNICÍPIO DE POMBAL

MODTFTCÂÇÀO DO C()NTR-A'r'() INTTRÂDNIINIS'I-R-{1'n O

Considerando que o escopo subjacente à delegaçào é, nos termos da lei, o de garanú o nào

aumento da despesa, o âumento da eficiência da çstào dos recutsos, bem como os ganhos

de efrcácia, a melhoria da quaüdade dos sen iços pÍestâdos às populaçôes e a, racionalizaçào

de tecutsos disponíveis (cf.n."3 do artigo 115" do citado diploma legal);

Considerando que é intenção do Município de Pombal salvaguardar o câbâl cumpÍimento

da delegação de competências operada, garandndo a continüdade de prestação de um

serr.iço púbüco de quaLidade, mediante a rentabilização de recursos humanos e materiais;

Considerando que, no que à previsão de tecursos humanos tespeita, sc têm suscitadas

algumas dúüdas interpretativas do clausulado do Conüâto Interadmrnistrauvo celebrado

em 15 de maio de 2014, urgindo ptocedet à respetiva aclaraçào, à luz do que foi, aliás, o

tesultado das negociações previamente efetuâdâs com âs Juntas de Freguesia/Uruào dc

Freguesias, e

Considerando a.inda que o mencionado esclârecimento pressupõc, necessâriâmente, â

modiEcação do Conttato Interadminisrativo oportunâmente celebrado,

Entre:

A CÂNL{R-,\ MUNICIPÁL DE, POMBÂL, na qualidade de órgào execudyo do NÍunicípio

de Pombal, Pessoa Coletiva de Direito Púbüco número 506334562, com sede no Largo do

Cardal 3100 ,+40 Pombal, com o endereço eletrónico geral@cm-pombal.pt, ora

tepresentadâ pelo Senhor Presidente, Dr. Diogo Âlves Nlateus, no uso das

competênciâs previstas nas alíneas a) e c) do n." 1 e na alínea f) do n." 2 do artigo 35." do
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Ânexo I da Lei n." 75/2013, de 12 de setembro de ora em dànte designada âpenas por

Primeira Outorgantc, e

Â I,'REGUI,ISIÂ DE VERNÍOIL, Pessoa Coletiva de Direito Público, NIPC 507 674 065

com sede na Rua João de Barros, n." 32, 3100- 442 Vermoil, endereço eletónico

presidentc@)f-vermoil.pt, neste âto representada pelo Senhor Presidente da Junta de

Freguesia Carlos José Meodes Santos, no uso das competênciâs previstas nas alíneas a) e g)

do n." 1 do artigo 18." do Ânexo I da Lei n.' 75/2013, de 12 de setembto, de ora em dianre

designada apenas por Segundâ Outorgante

- 
é acordada a modifrcação do Conrato Interadminisrativo celebrado em 15 de maio

clc 2()1.1, quc se regerá pelas cláusulas seguintes:

Cláusula 1."

Obieto

Â modificação que se pretende operâr tem por objeto a alteração do n."4 da Cláusula 11"

do Contrato Intetadmioistmtivo celebmdo em 15 de maio de 2014, que pâssaÍá a ter â

seguinte redaçào:

Cláusula 1 1"

Meios humanos

1.( .)

2.(...)

3.(.. .)

4. Em caso de formalização de candidatuas a progÍanus de promoção de emptego, para

contrâtâçào de trabalhador com a categoria de técnico supedot, designadamente para
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exercício de funções de planeamento, programaçào, zvalitçào e aplicaçào de métodos, com

responsabi.lidade e autonomia técnica, o MUNICÍPIO compromete-se â suportâr até

2.000 € (dois mil euros) anuais, ou 3.000 € (três mil euros) anuais, no caso das Uni<'rcs de

Freguesias, com os encrgos decoffentes da execuçào destes proietos, sendo quc o

processo de candidatura deyerá ser previamente articulado com o NIUNICÍPIO . o

pâgamento efetuado contÍâ â âpresentaçào da documentação )ustiFrcativa.

Cláusula 2."

Viçncà

O período de vigência da modiãcaçào coincidirá com a duração do Contrato

Intetadministrativo a que se alude no artigo antedor.

Cláusula 3."

Forma

A ptesente modiEcação Íeveste a forma esctita, conforme defrnido to t." 2 dt Clâust:Ja 22"

do Contrato Intetadministrativo celebmdo em 15 dc maio de 2()14.

Cláusula 4."

Pubücidade

A modificação do Contato Interadminisrativo será alocada no portal do Município de

Pombal (u.u.w'. cm-oombal.nt).

Cláusula 5.'

Entrada em vigor
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l\ presente modificação cntra em vigor em 2018, após a respetiva aprovação por patte dos

ótgãos Âssembleia de Frcguesia e Àssembleia Municipal.

Pombal, 16 de maio de 2018

1l'lateu, na,qtulidade de Presidente du (,)tinnu llaniipal.)

na qmlidadc dc Pnsitlente da Junta fu Fnyesia de Vemoil)
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